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PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA

Retificação

Dado  ter  ocorrido  um  lapso  de  escrita  no  número   
do  Despacho  n.º  24/P/2025,  publicado  no  2.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1623,  de  27  de  março,  se  republica   
agora,  na  íntegra  com  a  correta  numeração:

Despacho  n.º  55/P/2025

Na  sequência  da  Deliberação  n.º  131/CM/2025,  de  19  de   
março,  que  estabeleceu  o  Ciclo  e  Regras  do  Programa  
BIP/ZIP  Lisboa  2025 - Parcerias  Locais,  no  uso  das  compe-
tências  que  me  foram  delegadas  através  do  Despacho   
n.º  166/P/2021,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1446,  de  4  de  novembro,  com  a  redação  dada   
pelo  Despacho  n.º  27/P/2025,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1617,  de  13  de  fevereiro  de  2025,  
determino: 

1 - Calendário  para  apresentação  de  candidaturas:

- 31  de  março,  17h00 - Abertura  de  candidaturas  em  http://
bipzip.cm-lisboa.pt/;

- 30  de  abril,  17h00 - Encerramento  de  submissão  de  candi- 
daturas  na  plataforma  online.

2 - Calendário  para  apreciação  e  aprovação  de  candidaturas:

- 3  de  junho - Publicitação  online  da  listagem  preliminar  
de  classificação  de  candidaturas;

ANÚNCIOS

N.os  346/UCT/DGEP/2025,  352/UCT/DGEP/2025,  355/UCT/DGEP/2025 - N.os  369/UCT/UITCH/2025  e  372/UCT/UITCH/2025
pág.  639 

EDITAL

Adenda  ao  Edital  n.º  55/2025  (Sorteio  n.º  2/DMEI/DEPEP/DPDL/2025 - Atribuição  de  espaços  de  venda  fixos  na  Feira  do  Relógio  
-  Produtos  alimentares  e  produto s  não  alimentares)
pág.  643  

NOTICIÁRIO
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ANÚNCIOS

EDITAL

NOTICIÁRIO

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO
E  DESPACHOS  DE  PROCESSOS

PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA - 16  de  junho - Prazo  limite  para  pronúncia  dos  interessados   
sobre  a  listagem  preliminar  de  classificação  das  candidaturas,   
ao  abrigo  do  Código  de  Procedimento  Administrativo;

- 25  de  junho - Apreciação  em  reunião  de  Câmara  de  Proposta   
com  as  candidaturas  e  a  respetiva  Lista  Final  a  aprovar;

- 26  de  junho - Publicação  online  da  Lista  Final  de  Classi-
ficação  e  Apoio  Financeiro;

- 30  de  junho  (data  prevista) - Cerimónia  pública  de  Abertura   
do  Programa  com  formalização  do  apoio  financeiro.

Lisboa,  em  2025/04/14.

A  Vereadora,
(a)  Filipa  Roseta

Despacho  n.º  56/P/2025

Nos  termos  do  ponto  8.1  do  Ciclo  e  Regras  do  Programa  BIP/ 
/ZIP  Lisboa  2025 - Parcerias  Locais,  aprovado  através   
da  Deliberação  n.º  131/CM/2025,  de  19  de  março  e  no  uso   
das  competências  que  me  foram  delegadas  através  do  Despacho   
n.º  166/P/2021,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1446,  de  4  de  novembro,  com  a  redação  dada   
pelo  Despacho  n.º  27/P/2025,  publicado  no  1.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1617,  de  13  de  fevereiro  de  2025,  
determino  que  o  Júri  para  o  Programa  BIP/ZIP  Lisboa  2025,   
seja  composto  pelos  seguintes  elementos:  

Presidente:

- Professor  Catedrático  Rui  Pedro  Julião - Departamento   
de  Geografia  e  Planeamento  Regional,  Faculdade  de  Ciências   
Sociais  e  Humanas - NOVA  FCSH.
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Vogais:  

- Dr.  João  José  Nunes  Fernandes - Diretor  Executivo  da  IOKOS  
- Cooperação  e  Desenvolvimento;

- Dr.  Paulo  Jorge  dos  Santos  Dinis  Parreira - Vice-presidente  
da  CASES - Cooperativa  António  Sérgio  para  a  Economia  
Social;

- Dr.ª  Mónica  Isabel  Fernandes  Dias - Câmara  Municipal  
de  Lisboa - Departamento  dos  Direitos  Sociais;  

- Dr.ª  Mikaella  Sena  de  Andrade - Gebalis,  E. M. - Direção  
de  Intervenção  Local.

Lisboa,  em  2025/04/11.

A  Vereadora,
(a)  Filipa  Roseta

SECRETARIA-GERAL
DEPARTAMENTO  DE  RELAÇÃO  COM  O  MUNÍCIPE   
E  PARTICIPAÇÃO
DIVISÃO  DE  ATENDIMENTO

Despacho  n.º  02/SG/DRMP/DA/2025

Suplência - Divisão  de  Atendimento

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  de  21  a  24  de  abril;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar,  durante  esse   
período,  a  regularidade  do  exercício  das  funções  e  compe- 
tências  atribuídas  à  Divisão  de  Atendimento  e  as  competências   
que  me  foram  subdelegadas  pela  diretora  do  Departamento  
de  Relação  com  o  Munícipe  e  Participação,  Dr.ª  Sandra  
Godinho,  através  do  Despacho  n.º  8/SG/DRMP/2024,  publi- 
cado  no  2.º  Suplemento  do  Boletim  Municipal  n.º  1596,  
de  19  de  setembro.

Designo,  para  me  substituir,  durante  a  minha  ausência,  
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  42.º  do  Código  
do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei   
n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  na  sua  redação  atual,  as  técnicas   
superiores,  afetas  à  Divisão  de  Atendimento:

- Nos  dias  21  e  22  de  abril,  a  técnica  superior  Susana  
Isabel  de  Almeida  Gomes  Antunes  Sirgado  Rocha;

- Nos  dias  23  e  24  de  abril,  a  técnica  superior  Helena  
de  Fátima  Pires  Araújo  Xavier.

Lisboa,  em  2025/04/10.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Florbela  Paredes

DEPARTAMENTO  JURÍDICO

Despacho  n.º  2/SG/DJ/25

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  das  funções  e  competências  que  me  foram  
conferidas  pelo  Secretário-geral  Dr.  Laplaine  Guimarães,  
através  do  Despacho  de  subdelegação  de  competências   
n.º  5/SG/2021,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  1453,  
de  23  de  dezembro  de  2021;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior   
a  60  dias,  não  se  verificando  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado;

Considerando,  assim,  que  a  presente  substituição  fica  sujeita   
ao  regime  previsto  nos  n.os  2  e  3  do  artigo  42.º  do  Código   
de  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei   
n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  designo  para  me  substituírem  
durante  a  minha  ausência,  que  decorrerá  entre  23  de  abril   
a  2  de  maio,  a  Dr.ª  Sandra  Pereira,  relativamente  às  matérias   
da  competência  da  DCO,  o  Dr.  José  Barreira,  quanto   
às  matérias  da  competência  da  DEF  e  o  Dr.  Domingos  Afonso,   
relativamente  às  matérias  da  competência  da  DCAJ,  e  este  
ainda  quanto  à  gestão  do  Fundo  Permanente,  autorizando  
nos  termos  das  normas  legais  e  regulamentares  em  vigor   
sobre  esta  matéria,  bem  como  visando  faturas  e  procedendo   
às  autorizações  necessárias  em  processos  de  despesa  tendentes   
a  todos  os  pagamentos  decorrentes  das  competências   
do  Departamento Jurídico.

Lisboa,  em  2025/04/14.

A  diretora,
(a)  Paula  Pires  Coelho

DIREÇÃO  MUNICIPAL

RECURSOS  HUMANOS
DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  RECURSOS  
HUMANOS
DIVISÃO  DE  PLANEAMENTO  E  GESTÃO  DE  RECURSOS  
HUMANOS
NÚCLEO  DE  DESENVOLVIMENTO  ORGANIZACIONAL  

Mobilidades  na  categoria

DMAEVCE - Ana  Margarida  Morgado  Oliveira  Guerreiro,  técnica   
superior  (Medicina  Veterinária)  da  Câmara  Municipal  de  Setúbal,   
trabalhadora  n.º  952274,  por  despacho  de  2024/11/13   
do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  auto- 
rizada  a  mobilidade  na  categoria  nesta  Câmara,  pelo  período   
de  8  meses,  com  efeitos  a  1  de  abril  de  2025.

SECRETARIA-GERAL

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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DMHU/DHU - Tomás  Alexandre  Fernandes  Veríssimo,  assistente   
operacional  (Cantoneiro  de  Limpeza)  da  Junta  de  Freguesia  
de  Marvila,  trabalhador  n.º  962276,  por  despacho  de  2025/ 
/03/14  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  nesta  Câmara,  
com  efeitos  a  1  de  abril  de  2025.

DMHU/DHU - Tiago  Miguel  da  Costa  Lourenço,  assistente  
operacional  (Cantoneiro  de  Limpeza)  da  Junta  de  Freguesia  
de  Marvila,  trabalhador  n.º  962275,  por  despacho  de  2025/ 
/01/24  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  nesta  Câmara,  
com  efeitos  a  1  de  abril  de  2025.

DMM - Marco  Alexandre  Silvério  Moreira,  técnico  superior  
(Urbanismo  e  Planeamento)  da  Câmara  Municipal  de  Odivelas,   
trabalhador  n.º  962279,  por  despacho  de  2024/11/22  do  
Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  auto- 
rizada  a  mobilidade  na  categoria  nesta  Câmara,  com  efeitos  
a  partir  de  1  de  abril  de  2025.

DTPC - Carla  Alexandra  Faria  Brito,  técnica  superior  (Ciências   
da  Comunicação),  trabalhadora  n.º  960884,  por  despacho  
de  2025/02/28  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  
Humanos,  foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  para   
a  Agência  para  a  Modernização  Administrativa,  com  efeitos  
a  partir  de  1  de  abril  de  2025.

DE - Carla  Sofia  Pereira  Valentim,  assistente  técnica  (Adminis- 
trativa),  trabalhadora  n.º  958564,  por  despacho  de  2025/ 
/03/17  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  mobilidade  na  categoria  para  o  Conselho  
Nacional  de  Educação,  com  efeitos  a  partir  de  1  de  abril  
de  2025.

Prorrogações  de  mobilidades  na  categoria

DMF/DA - Juliana  Gorete  dos  Santos  Cruz,  técnica  superior   
(Direito)  da  Autoridade  Nacional  de  Emergência  e  Proteção   
Civil,  trabalhadora  n.º  960807,  por  despacho  de  2025/ 
/02/14  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  prorrogação  da  mobilidade  na  categoria  
nesta  Câmara,  até  31  de  dezembro  de  2025.

DDS - Marisa  Carolino  Gomes,  técnica  superior  (Sociologia)  
do  ISCTE,  trabalhadora  n.º  956740,  por  despacho  de  2025/ 
/01/24  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizada  a  prorrogação  da  mobilidade  na  categoria  
nesta  Câmara,  até  31  de  dezembro  de  2025.

Carla  Cristina  Ferreira  Lopes,  técnica  superior  (Direito),  
trabalhadora  n.º  955158,  por  despacho  de  2025/03/14   
do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  auto- 
rizada  a  prorrogação  da  mobilidade  na  categoria  na  Câmara   
Municipal  de  Loures,  até  31  de  dezembro  de  2025.

Raquel  Madeira  Marques,  técnica  superior  (Sociologia),  
trabalhadora  n.º  956998,  por  despacho  de  2025/03/07   
do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  foi  auto- 
rizada  a  prorrogação  da  mobilidade  na  categoria  no  Instituto   
da  Conservação  da  Natureza  e  das  Florestas,  até  31  de  dezembro   
de  2025.

Consolidações  de  mobilidades  na  categoria

DMC - Maria  Alexandra  Abreu  Almeida  Ferreira,  assistente  
técnica  (Biblioteca  e  Documentação)  da  Câmara  Municipal  
de  Alcochete,  trabalhadora  n.º  961115,  por  despacho   
de  2025/02/21  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  
Humanos,  foi  autorizada  a  consolidação  da  mobilidade   
na  categoria  nesta  Câmara,  com  efeitos  a  partir  de  21  de   
fevereiro  de  2025.

DSI - Cátia  João  Matias  Trindade,  técnica  superior  (Biblioteca  
e  Documentação)  da  Direção-Geral  do  Livro,  dos  Arquivos   
e  das  Bibliotecas,  trabalhadora  n.º  961422,  por  despacho  
de  2025/02/21  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  
Humanos,  foi  autorizada  a  consolidação  da  mobilidade   
na  categoria  nesta  Câmara,  com  efeitos  a  partir  de  30  de   
novembro  de  2024.

João  Manuel  Freire  de  Almeida  Pires,  técnico  superior  
(Engenharia  Eletrotécnica),  trabalhador  n.º  951335,  por  
despacho  de  2025/03/20  do  Senhor  diretor  municipal  
de  Recursos  Humanos,  foi  autorizada  a  consolidação  
da  mobilidade  na  categoria  no  Ministério  dos  Negócios  
Estrangeiros,  com  efeitos  a  partir  de  20  de  março  de  2025.

Cessações  de  mobilidades  na  categoria

SG/DAOSM - Noémia  Bandeira  dos  Santos  Gomes,  técnica  
superior  (Intervenção  Social)  do  Instituto  da  Segurança  Social,   
trabalhadora  n.º  960883,  cessou  a  mobilidade  na  categoria  
nesta  Câmara,  em  31  de  março  de  2025.

SG/DRMP - António  Rui  Marques  Roque  Antunes,  técnico  
superior  (Sociologia)  do  Instituto  do  Emprego  e  Formação  
Profissional,  trabalhador  n.º  956965,  cessou  a  mobilidade  
na  categoria  nesta  Câmara,  em  24  de  março  de  2025.

Prorrogação  de  acordo  de  cedência  de  interesse  público

DMU/DLU - Rita  Isabel  Aleixo  Simões,  técnica  superior  (Arqui- 
tetura)  da  EMEL,  trabalhadora  n.º  960639,  por  despacho  
de  2025/02/14  do  Senhor  Vice-presidente,  foi  autorizada  
a  prorrogação  do  acordo  de  cedência  de  interesse  público  
nesta  Câmara,  até  31  de  dezembro  de  2025.

Designação  em  comissão  de  serviço

DE - Susana  Pereira  Geraldes  Nobre  Sequeira,  técnica  superior   
(Engenharia  Civil),  trabalhadora  n.º  954754,  foi  designada   
em  comissão  de  serviço,  para  o  exercício  de  funções  de  especia-
lista  do  Núcleo  de  Assessoria  Técnica  na  Procuradoria-Geral   
da  República,  com  efeitos  a  partir  de  1  de  abril  de  2025.

Cessação  de  designação

DMU/DPU - Carlos  Alexandre  Carrasco  Fradique  Rocha,  técnico   
superior  (Arquitetura),  trabalhador  n.º  953396,  cessou   
a  designação,  em  regime  de  substituição,  como  diretor   
do  Departamento  de  Projetos  e  Obras  em  Habitação  e  Edifícios   
na  Câmara  Municipal  de  Almada,  em  3  de  abril  de  2025.
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Estatuto  de  equiparação  a  bolseiro  

DMM - Rita  Abecassis  da  Gama  Castel Branco,  técnica  superior   
(Arquitetura),  trabalhadora  n.º  955035,  por  despacho  de  2025/ 
/03/14  do  Senhor  diretor  municipal  de  Recursos  Humanos,  
foi  autorizado  o  estatuto  de  equiparação  a  bolseiro,  no  período   
compreendido  entre  28  de  fevereiro  de  2025  e  1  de  março  
de  2026.

Licença  sem  remuneração

Rui  Manuel  Moreira  de  Oliveira,  subchefe  de  2.ª  classe,  
trabalhador  n.º  952227,  por  despacho  de  2025/03/07   
do  Senhor  Vice-presidente,  foi  autorizada  a  prorrogação  
da  licença  sem  remuneração  por  364  dias,  com  efeitos   
a  partir  de  28  de  fevereiro  de  2025.

Ingressos  em  procedimentos  concursais

DMRH/DGRH - Carolina  Correia  de  Carvalho  dos  Santos  
Passos  Pedrosa,  técnica  superior  (Direito),  trabalhadora  
n.º  961147,  ingressou  por  procedimento  concursal  para  
o  exercício  de  funções  no  Mapa  de  Pessoal  da  Câmara  
Municipal  de  Vila  Franca  de  Xira,  com  efeitos  a  partir   
de  25  de  março  de  2025.

DE - Clara  Filomena  Mendonça  Pontes  Coutinho  Pimpão,  
assistente  técnica  (Administrativa),  trabalhadora  n.º  959124,  
ingressou  por  procedimento  concursal  para  o  exercício   
de  funções  no  Mapa  de  Pessoal  do  Estado-Maior-General  
das  Forças  Armadas,  com  efeitos  a  partir  de  21  de  março  
de  2025.

DIREÇÃO  MUNICIPAL  

URBANISMO
DEPARTAMENTO  DE  LICENCIAMENTO   
DE  PROJETOS  ESTRUTURANTES
DIVISÃO  DE  PROJETOS  DE  EDIFÍCIOS

Despacho  n.º  1/DMU/DLPE/DPE/2025

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade  
do  exercício  das  funções  e  competências  que  me  foram  
cometidas;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior   
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previstos  no  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,  
de  15  de  janeiro,  com  a  redação  do  Decreto-Lei  n.º  93/2004,   
de  20  de  abril,  republicado  pelo  Decreto-Lei  n.º  104/2006,  
de  7  de  junho,  que  aprovou  o  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado;

Considerando,  assim,  que  a  presente  substituição  fica  sujeita   
ao  regime  geral  previsto  no  n.º  2  do  artigo  41.º  do  Código  
de  Procedimento  Administrativo.

Designo,  para  me  substituir  durante  a  minha  ausência:

- No  período  de  28  de  abril  a  2  de  maio  de  2025,   
a  Arq.ª  Rita  Lopes  Barata  David  Ribeiro  Marques,  técnica  
superior  na  Divisão  de  Projetos  de  Edifícios.

Lisboa,  em  2025/04/10.

A  chefe  da  Divisão  de  Projetos  de  Edifícios,
(a)  Catarina  Paula  Cardona  Ferreira  de  Abranches  Martins  Baeta

DEPARTAMENTO  DE  APOIO  À  GESTÃO  
URBANÍSTICA
DIVISÃO  DE  SANEAMENTO  LIMINAR  E  APOIO   
AO  LICENCIAMENTO

Atribuição  de  numeração  de  polícia  

Deferido

334/DOC/23 - Mariana  Gomes  dos  Santos  Costa  Andrade.  
- Ao  Prédio  - Obra  n.º  23 739 - situado  na  Rua  do  Sacramento  
à  Lapa,  32,  é  atribuído  mais  o  n.º  32-A,  ficando  o  prédio  
com  os  n.os  32-A  (garagem)  e  32  (porta  principal)  no  referido  
arruamento.

Supressão  de  numeração  de  polícia  

Deferidos

e-OTR/2024/2709 - Rodrigues  Sampaio,  30. - Ao  prédio - Obra   
n.º  36 866 - situado  na  Rua  Rodrigues  Sampaio,  n.os  30   
a  30-D  e  Rua  de  Santa  Marta, 17  a  17-G,  são  suprimidos   
os  n.os  30-C  e  30-D  naquela  rua  e  os  n.os  17-D,  17-E,  17-F   
e  17-G  nesta,  ficando  o  prédio,  apenas  com  os  n.os  30-A,   
30  e  30-B  na  Rua  Rodrigues  Sampaio  e  com  os  n.os  17,   
17-A,  17-B  e  17-C  na  Rua  de  Santa  Marta.

e-OTR/2025/577 - Jorge  Miguel  Monteiro  Pestana - Ao  prédio  
- Obra  n.º  22246 - situado  na  Rua  das  Mercês,  n.os  39/41,   
é  suprimido  o  n.º  41,  ficando  o  prédio  apenas  com  o  n.º  39   
no  referido  arruamento.

DEPARTAMENTO  DE  PLANEAMENTO  URBANO

Despacho  n.º  1/DMU/DPU/CML/2025

Subdelegação  de  competências

I - Nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  38.º  do  Regime   
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,   
de  12  de  setembro,  na  sua  atual  redação,  nos  artigos  44.º  

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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e  seguintes  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  na  sua   
atual  redação,  das  competências  que  foram  subdelegadas   
no  diretor  municipal  de  Urbanismo,  Arq.º  Paulo  Diogo,  através   
do  Despacho  n.º  30/P/2024,  de  11  de  março,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1569,  de  14  de   
março  de  2024,  e  que,  por  sua  vez,  me  foram  subdelegadas,  
através  do  Despacho  n.º  5/DMU/CML/2024,  de  16  de  maio,   
publicado  no  4.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1578,   
de  16  de  maio  de  2024,  e  considerando  ainda  as  atribuições   
das  Unidades  Orgânicas  deste  Departamento,  previstas  pela   
Estrutura  dos  Serviços  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
publicada  no  «Diário  da  República»,  2.ª  Série,  n.º  169,  de  3  de   
setembro  de  2018,  através  do  Despacho  n.º  8499/2018,  
subdelego  na  chefe  da  Divisão  de  Planeamento  Terri-
torial,  Dr.ª  Joana  Pereira  do  Nascimento  Costa,  as  seguintes   
competências:

A - Em  matéria  de  planeamento  urbano  e  urbanismo:

1 - Propor,  em  articulação  com  as  demais  Direções  Muni-
cipais,  regimes  de  uso,  transformação  e  ocupação  do  solo  
na  área  do  Município,  através  dos  trabalhos  de  elaboração  
técnica  de  planos  territoriais  de  âmbito  intermunicipal  
e  municipal,  incluindo  a  respetiva  avaliação  ambiental;

2 - Promover  e  conduzir  os  processos  de  elaboração,  alteração,   
revisão  ou  suspensão  de  planos  territoriais,  e  de  unidades  
de  execução,  em  articulação  com  o  plano  diretor  municipal  
e  com  outros  planos  territoriais  de  âmbito  intermunicipal  
e  municipal;

3 - Apoiar  os  Serviços  Municipais  na  interpretação  da  aplicação   
das  normas  dos  planos  municipais  de  ordenamento  do  terri- 
tório  (planos  de  urbanização,  planos  de  pormenor,  planos  
de  pormenor  de  reabilitação  urbana  e  de  salvaguarda),  
designadamente  através  da  elaboração  de  manuais  técnicos   
ou  guiões  de  apoio;

4 - Preparar  a  proposta  de  medidas  cautelares  aos  planos  
municipais  de  ordenamento  do  território,  previstas   
nos  artigos  134.º  a  145.º  do  Regime  Jurídico  dos  Instru-
mentos  de  Gestão  Territorial  (Decreto-Lei  n.º  80/2015,  
de  14  de  maio,  na  sua  atual  redação);

5 - Preparar  os  documentos  para  a  promoção  dos  períodos   
de  participação  pública,  em  matéria  de  planeamento  urbano,   
necessárias  ao  cumprimento  do  disposto  na  legislação  
em  vigor;

6 - Acompanhar  e  avaliar  técnica  e  administrativamente   
a  execução  dos  instrumentos  de  gestão  territorial  e  dos  estudos   
e  projetos  aprovados,  preparando  a  respetiva  retificação,  
correção,  alteração,  revisão,  suspensão  e/ou  revogação;

7 - Colaborar  na  elaboração  de  estudos  indispensáveis   
ao  suporte  da  política  urbanística  e  de  gestão  do  solo  urbano;

8 - Exercer  as  competências  previstas  no  artigo  110.º,  n.º  1,   
alínea  b)  do  RJUE,  quando  estejam  em  causa  processos   
de  delimitação  de  Unidades  de  Execução,  de  Áreas  de  Reabi- 
litação  Urbana  e  respetivas  Operações  de  Reabilitação  Urbana;

9 - Promover  a  realização  de  ações  que  visem  a  reabilitação  
integrada  da  cidade,  e  a  revitalização  das  zonas  históricas,   
em  articulação  com  a  Direção  Municipal  da  Habitação  e  Desen- 
volvimento  Local,  promovendo  a  aplicação  do  Regime  

Jurídico  da  Reabilitação  Urbana,  designadamente  através  
do  desenvolvimento  de  projetos  de  delimitação  de  áreas   
de  reabilitação  urbana  e  respetivas  operações  de  reabili-
tação  urbana.

B - Em  matéria  de  realização  de  despesa,  contratação  
pública  e  conexa:

1 - Autorizar  a  realização  de  despesas  até  ao  limite  de  20 000  euros   
(vinte  mil  euros),  no  âmbito  da  celebração  de  contratos  
públicos,  ao  abrigo  dos  n.os  1  e  3  do  artigo  109.º  do  Código   
dos  Contratos  Públicos  (CCP),  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro,  na  sua  redação  atual,  
conjugado  com  o  artigo  29.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  
de  8  de  junho,  aplicável  por  via  do  artigo  14.º,  n.º  1,  
alínea  f)  do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro;

2 - Sem  prejuízo  do  disposto  no  número  anterior,  exercer,  
no  âmbito  da  formação  dos  contratos  públicos,  as  compe- 
tências  instrumentais  à  condução  do  respetivo  procedimento,   
incluindo  a  competência  para  a  aprovação  das  minutas   
dos  contratos  públicos,  nos  termos  do  artigo  98.º  e  do  n.º  1   
do  artigo  109.º  do  CCP;

3 - Assegurar  a  outorga  do  contrato,  prevista  no  artigo  106.º   
do  CCP,  bem  como,  em  sede  de  execução  dos  contratos  
administrativos,  exercer  as  competências  atribuídas   
à  entidade  adjudicante/dono  da  obra;

4 - Proceder  à  aquisição  e  locação  de  bens  e  serviços,  
nos  termos  da  presente  subdelegação  de  competências;

5 - Nos  casos  em  que  seja  ainda  aplicável  o  Decreto-Lei   
n.º  197/99,  de  8  de  junho,  exercer  todas  as  competências  
cometidas  nesse  diploma  à  entidade  adjudicante,  sem  
prejuízo  do  limite  de  20 000  euros  (vinte  mil  euros);

6 - Autorizar  a  realização  de  despesas  orçamentadas,  nos  termos   
legais  e  até  ao  limite  de  20 000  euros  (vinte  mil  euros);

7 - Visar  e  apor  visto  nas  faturas  dos  contratos  referentes  
à  Unidade  Orgânica  respetiva;

8 - Aprovar  propostas  para  descomprometer  verbas  orça-
mentadas  até  ao  limite  previsto  no  ponto  1,  referentes  
à  Unidade  Orgânica  respetiva.

C - Relativamente  a  matérias  não  referidas  nos  pontos  
anteriores:  

1 - Promover  o  aconselhamento  técnico  a  particulares,   
no  âmbito  dos  procedimentos  que  lhe  compete  apreciar,  
bem  como  analisar  sugestões  e  reclamações  dos  munícipes;

2 - Exercer  as  competências  necessárias  à  instrução  dos  proce- 
dimentos  e  à  execução  das  deliberações  da  Assembleia  
Municipal  e  da  Câmara  Municipal  e  às  decisões  de  outros  
órgãos  municipais;

3 - Solicitar  e  enviar  quaisquer  informações,  processos   
e  documentação  a  outros  Serviços  Municipais,  com  interesse   
para  o  desenvolvimento  das  competências  da  DPT,  para   
conhecimento  das  decisões  tomadas  ou  que,  nos  termos   
das  normas  e  instruções  em  vigor,  tenham  de  pronunciar- 
-se  antes  da  decisão,  sempre  que  possível,  através  de  meios   
eletrónicos;

4 - Proceder  às  notificações  e  comunicações  que  forem  devidas,   
com  exceção  de  entidades  oficiais  externas  ao  Município;
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5 - Declarar  extintos  os  procedimentos,  por  desistência   
do  interessado,  deserção  ou  por  inutilidade  ou  impossibili-
dade  superveniente  e  mandar  arquivar  os  respetivos  processos;

6 - Apreciar  e  decidir  os  pedidos  de  certificação  de  documentos,   
bem  como  elementos  que  devam  ser  informados,  com  funda- 
mento  no  artigo  82.º  e  seguintes  do  CPA;

7 - Assegurar  o  cumprimento  do  prazo  geral  de  conclusão  
dos  procedimentos  administrativos.

II - Nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  44.º  do  CPA,  ficam  
igualmente  delegados  na  chefe  da  DPT,  a  prática  de  atos  
de  administração  ordinária.

III - Nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  164.º  do  CPA,  ficam  
ratificados  todos  os  atos  administrativos  praticados  pela  chefe   
da  DPT,  desde  6  de  março  de  2025,  data  da  produção   
de  efeitos  do  Despacho  n.º  47/P/2025,  de  5  de  março  de  2025,   
até  à  data  da  entrada  em  vigor  do  presente  Despacho.  

IV - O  presente  Despacho  produz  efeitos  no  dia  seguinte  
ao  da  sua  publicação  em  Boletim  Municipal.

Lisboa,  em  2025/04/14.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Paulo  Pardelha

Despacho  n.º  2/DMU/DPU/CML/2025

Subdelegação  de  competências

I - Nos  termos  e  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  38.º   
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei   
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  sua  atual  redação,  
nos  artigos  44.º  e  seguintes  do  Código  do  Procedimento  
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,   
de  7  de  janeiro,  na  sua  atual  redação,  das  competências   
que  foram  subdelegadas  no  diretor  municipal  de  Urbanismo,  
Arq.º  Paulo  Diogo,  através  do  Despacho  n.º  30/P/2024,  de  11  de   
março,  publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  
n.º  1569,  de  14  de  março  de  2024,  e  que,  por  sua  vez,   
me  foram  subdelegadas,  através  do  Despacho  n.º  5/DMU/ 
/CML/2024,  de  16  de  maio,  publicado  no  4.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1578,  de  16  de  maio  de  2024,   
e  considerando  ainda  as  atribuições  das  Unidades  Orgânicas   
deste  Departamento  previstas  pela  Estrutura  dos  Serviços  
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  publicada  no  «Diário   
da  República»,  2.ª  Série,  n.º  169,  de  3  de  setembro  de  2018,   
através  do  Despacho  n.º  8499/2018,  subdelego  na  chefe   
da  Divisão  de  Monitorização,  Dr.ª  Ana  Luísa  Cardoso  Marçal,   
as  seguintes  competências:

A - Em  matéria  de  planeamento  urbano,  respetiva  moni-
torização  e  difusão  de  informação  urbana:

1 - Propor,  em  articulação  com  os  demais  Serviços  Municipais,   
o  planeamento  e  programação  das  atividades  e  investimentos   
do  Município,  bem  como  apoiar  a  respetiva  monitorização   
da  sua  execução,  propondo  medidas  preventivas  ou  corretivas   
e  de  reavaliação  e  revisão  dos  instrumentos  de  planeamento;

2 - Assegurar  a  monitorização  urbana  quanto  à  avaliação   
da  execução  dos  instrumentos  de  planeamento  e  de  gestão   
territorial  do  Município;  

3 - Assegurar  os  processos  participativos  necessários   
à  elaboração,  revisão  ou  alteração  dos  instrumentos   
de  gestão  territorial,  documentos  estratégicos  em  matéria  
de  programação  urbanística,  projetos  de  espaço  público,  
estudos  urbanos  e  operações  urbanísticas;

4 - Promover  a  divulgação  de  informação  urbana;
5 - Colaborar  na  elaboração  de  estudos  indispensáveis   
ao  suporte  da  política  urbanística  e  de  gestão  do  solo  urbano.

B - Em  matéria  de  realização  de  despesa,  contratação  pública   
e  conexa:

1 - Autorizar  a  realização  de  despesas  até  ao  limite  de  20 000  euros   
(vinte  mil  euros),  no  âmbito  da  celebração  de  contratos  
públicos,  ao  abrigo  dos  n.os  1  e  3  do  artigo  109.º  do  Código   
dos  Contratos  Públicos  (CCP),  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro,  na  sua  redação  atual,  
conjugado  com  o  artigo  29.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  
de  8  de  junho,  aplicável  por  via  do  artigo  14.º,  n.º  1,  
alínea  f)  do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro;

2 - Sem  prejuízo  do  disposto  no  número  anterior,  exercer,  
no  âmbito  da  formação  dos  contratos  públicos,  as  compe- 
tências  instrumentais  à  condução  do  respetivo  procedimento,   
incluindo  a  competência  para  a  aprovação  das  minutas   
dos  contratos  públicos,  nos  termos  do  artigo  98.º  e  do  n.º  1   
do  artigo  109.º  do  CCP;

3 - Assegurar  a  outorga  do  contrato,  prevista  no  artigo  106.º   
do  CCP,  bem  como,  em  sede  de  execução  dos  contratos  
administrativos,  exercer  as  competências  atribuídas   
à  entidade  adjudicante/dono  da  obra;

4 - Proceder  à  aquisição  e  locação  de  bens  e  serviços,  nos  termos   
da  presente  subdelegação  de  competências;

5 - Nos  casos  em  que  seja  ainda  aplicável  o  Decreto-Lei   
n.º  197/99,  de  8  de  junho,  exercer  todas  as  competências  
cometidas  nesse  diploma  à  entidade  adjudicante,  sem  prejuízo   
do  limite  de  20 000  euros  (vinte  mil  euros);

6 - Autorizar  a  realização  de  despesas  orçamentadas,  nos  termos   
legais  e  até  ao  limite  de  20 000  euros  (vinte  mil  euros);

7 - Visar  e  apor  visto  nas  faturas  dos  contratos  referentes  
à  Unidade  Orgânica  respetiva;

8 - Aprovar  propostas  para  descomprometer  verbas  
orçamentadas  até  ao  limite  previsto  no  ponto  1,  referentes  
à  Unidade  Orgânica  respetiva.

C - Relativamente  a  matérias  não  referidas  nos  pontos  
anteriores:  

1 - Exercer  as  competências  necessárias  à  instrução  dos  proce- 
dimentos  e  à  execução  das  deliberações  da  Assembleia  
Municipal  e  da  Câmara  Municipal  e  às  decisões  de  outros  
órgãos  municipais;

2 - Solicitar  e  enviar  quaisquer  informações,  processos   
e  documentação  a  outros  Serviços  Municipais,  com  interesse   
para  o  desenvolvimento  das  competências  da  DM,  através  
de  meios  eletrónicos;



633N.º  1626

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  202517

3 - Proceder  às  notificações  e  comunicações  que  forem  devidas,   
com  exceção  de  entidades  oficiais  externas  ao  Município;

4 - Declarar  extintos  os  procedimentos,  por  desistência   
do  interessado,  deserção  ou  por  inutilidade  ou  impossibili-
dade  superveniente  e  mandar  arquivar  os  respetivos  processos;

5 - Apreciar  e  decidir  os  pedidos  de  certificação  de  documentos,   
bem  como  elementos  que  devam  ser  informados,  com  funda- 
mento  no  artigo  82.º  e  seguintes  do  CPA;  

6 - Assegurar  o  cumprimento  do  prazo  geral  de  conclusão  
dos  procedimentos  administrativos.

II - Nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  44.º  do  CPA,  ficam  
igualmente  delegados  na  chefe  da  Divisão  de  Monitorização,  
a  prática  de  atos  de  administração  ordinária.

III - Nos  termos  do  n.º  3  do  artigo  164.º  do  CPA,  ficam  ratificados   
todos  os  atos  administrativos  praticados  pela  chefe  da  DM,  
desde  17  de  fevereiro  de  2025,  data  da  produção  de  efeitos  
do  Despacho  n.º  20/P/2025,  de  7  de  fevereiro  de  2025,  
até  à  data  da  entrada  em  vigor  do  presente  Despacho.  

IV - O  presente  Despacho  produz  efeitos  no  dia  seguinte  
ao  da  sua  publicação  em  Boletim  Municipal.

Lisboa,  em  2025/04/14.

O  diretor  de  departamento,
(a)  Paulo  Pardelha

DIREÇÃO  MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO

Despacho  n.º  1/DMMC/2025

Suplência

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  nos  períodos  
compreendidos  entre  19  a  27  de  abril  e  de  1  a  11  de  maio;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar,  durante  esse  período,   
a  regularidade  do  exercício  das  funções  e  competências  atribuídas   
à  Direção  Municipal  de  Manutenção  e  Conservação.

Designo,  nos  termos  do  artigo  42.º  do  Código  de  Procedimento   
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de   
janeiro,  para  me  substituir,  o  diretor  do  Departamento   
de  Habitação  Municipal,  Eng.º  João  António  de  Matos  Vargas.

Lisboa,  em  2025/04/10.

O  diretor  municipal,
(a)  Manuel  Abílio  Fernandes  Ferreira

DEPARTAMENTO  DE  SANEAMENTO

Despacho  n.º  1/DS/2025

Suplência

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  nos  dias  25  de  
abril  a  16  de  maio  e  sendo  o  período  de  ausência  inferior   
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar,  durante  esse  período,   
a  regularidade  do  exercício  das  funções  e  competências  atribuídas   
ao  Departamento  de  Saneamento.

Designo,  nos  termos  do  artigo  42.º  do  Código  de  Procedimento   
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de   
janeiro,  para  me  substituir  no  período  de  25  de  abril   
a  4  de  maio, o  técnico  superior  João  Miguel  Fidalgo  do  Carmo  
e  no  período  de  5  a  16  de  maio,  a  técnica  superior  Maria  
Manuela  Gamboa  Silva  Melo.

Lisboa,  em  2025/04/08.

O  diretor  do  Departamento  de  Saneamento,
(a)  Miguel  Dias  Fernandes

Processos  deferidos

Por  despacho  do  diretor  de  departamento,  Eng.º  Miguel  
Fernandes:

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Ramal)  

13 304/CML/21 - Domilis - Compra  e  Venda  de  Imóveis,  S. A.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  178/DS/DMMC/CML/25.

17 687/CML/21 - Construções  Vítor  Alexandre,  Ltd.ª. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  177/ 
/DS/DMMC/CML/25.

7772/CML/22 - Edifício  Sete - Sociedade  Imobiliária,  S. A.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  187/DS/DMMC/CML/25.

17 641/CML/22 - Cláudia  Sofia  Chora  Estadão. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  176/DS/ 
/DMMC/CML/25.

3363/CML/23 - Tage  Une  Fois - Investimentos  Imobiliários,  S. A.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  148/DS/DMMC/CML/25.

4428/CML/24 - Conselhos  &  Rotinas,  Ltd.ª. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  149/DS/ 
/DMMC/CML/25.

6079/CML/24 - Adjcb,  Ltd.ª - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  Informação  n.º  139/DS/DMMC/CML/25.

15 764/CML/24 - 31  de  Maio - Associação  para  a  Promoção  
da  Educação. - Nos  termos  do  despacho  à  margem   
da  Informação  n.º  204/DS/DMMC/CML/25.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
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16 319/CML/24 - Bernardo  Belo  Catarino  Foios  Simões.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  199/DS/DMMC/CML/25.

6870/CML/24 - Jppar,  Ltd.ª. - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  Informação  n.º  147/DS/DMMC/CML/25.

10 338/CML/24 - Construções  Jardins  da  Costa,  Ltd.ª. - Nos  
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  140/ 
/DS/DMMC/CML/25.

17 919/CML/24 - Ibraim  Arif  Beylikci - Nos  termos  do  despacho   
à  margem  da  Informação  n.º  165/DS/DMMC/CML/25.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Estaleiro  Provisório)  

1682/CML/22 - Teixeira  Duarte - Engenharia  e  Construções,  S. A.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  175/DS/DMMC/CML/25.

2567/CML/22 - Casais - Engenharia  e  Construção,  S. A.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  
n.º  184/DS/DMMC/CML/25.

5751/CML/22 - Alves  Ribeiro,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  183/DS/DMMC/CML/25.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Posto  de  Transformação)  

7323/CML/22 - E-Redes - Distribuição  de  Eletricidade,  S. A.  
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  174/ 
/DS/DMMC/CML/25.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Ponto  de  Ligação)
  
16 359/CML/24 - Pleasant  Tomorrow  Investimentos  Imobi-

liários  Ltd.ª. -  Entregue  por  email  ao  requerente.        
16 480/CML/24 - Favorável  &  Agradável,  Ltd.ª. - Entregue  

por  email  ao  requerente.        
16 509/CML/24 - Predisilva - Sociedade  de  Construção,  Ltd.ª. 

- Entregue  por  email  ao  requerente.        
16 546/CML/24 - Ana  Maria  Cadete  Martins. - Entregue   

por  email  ao  requerente.
15 218/CML/24 - SRU  Lisboa  Ocidental. - Entregue  por  email  

ao  requerente.
15 283/CML/24 - Instantes  Visionários. - Entregue  por  email  

ao  requerente.
156 629/CML/24 - Condomínio  prédio  Rua  Eng.º  Rodrigues  

de  Carvalho,  Lote  6-B. - Entregue  por  email  ao  requerente. 
16 861/CML/24 - Piller  Projetos  e  Construções  Unipessoal,  Ltd.ª.  

- Entregue  por  email  ao  requerente.
16 947/CML/24 - Mónica  Andreia  Alves  Raimundo. - Entregue  

por  email  ao  requerente.
16 988/CML/24 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado 

- Fundicentro. - Entregue  por  email  ao  requerente.
17 113/CML/24 - Born4glamour  Alojamento  e  Turismo,  Ltd.ª.  

- Entregue  por  email  ao  requerente.
17 244/CML/24 - Fundação  Benfica. - Entregue  por  email  

ao  requerente.
17 245/CML/24 - Belo  Paviana,  Sociedade  de  Construções,  Ltd.ª.  

- Entregue  por  email  ao  requerente.
17 424/CML/24 - Sedil - Sociedade  de  Edificações,  Ltd.ª.  

- Entregue  por  email  ao  requerente.

17 506/CML/24 - Eurogil  Gestão  Imobiliária,  S. A. - Entregue  
por  email  ao  requerente.

17 536/CML/24 - Eurogil  Gestão  Imobiliária,  S. A. - Entregue  
por  email  ao  requerente.

17 575/CML/24 - António  Luis  de  Paiva  Fernandes. - Entregue   
por  email  ao  requerente.

17 731/CML/24 - Spark  Capital,  Ltd.ª. - Entregue  por  email  
ao  requerente.    

17 736/CML/24 - João  Luis  Silva. - Entregue  por  email   
ao  requerente.  

17 807/CML/24 - Sociedade  Imobiliária  Henrique  Vilarinho  
&  Irmão,  Ltd.ª. - Entregue  por  email  ao  requerente.

Ramal  de  ligação  de  saneamento  (Vistoria)

16 626/CML/24 - Conscious  Request,  Ltd.ª. - Nos  termos  
do  despacho  à  margem  da  Informação  n.º  213/DS/ 
/DMMC/CML/25.

13 004/CML/24 - Succeed - Investimentos  Imobiliários   
e  Formação  Profissional,  S. A. - Nos  termos  do  despacho  
à  margem  da  Informação  n.º  942/DS/DMMC/CML/24.

DEPARTAMENTO  DE  INFRAESTRUTURAS   
E  OBRAS  DE  ARTE

Despacho  n.º  01/DMMC/DIOA/2025

Suplência  

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  no  período  
compreendido  entre  os  dias  21  de  abril  e  2  de  maio  de  2025   
inclusive;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar,  durante  esse  período,   
a  regularidade  do  exercício  das  funções  e  competências  
atribuídas  ao  Departamento  de  Infraestruturas  e  Obras  de  Arte.

Designo,  nos  termos  do  artigo  42.º  do  Código  de  Procedimento   
Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de   
janeiro,  para  me  substituir,  a  chefe  da  Divisão  de  Gestão   
de  Obras  de  Arte,  Eng.ª  Teresa  Isabel  Garcia  Godinho  Vieira,   
no  período  de  21  a  27  de  abril  de  2025  inclusive  e  o  chefe   
da  Divisão  de  Gestão  de  Infraestruturas,  Eng.º  Luís  Pedro  
Alves  Lopes  Cabaça,  no  período  de  29  a  2  de  maio  de  2025   
inclusive.

Lisboa,  em  2025/04/14.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Elisabete  Carvalho  Portalegre
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DEPARTAMENTO  DE  HABITAÇÃO  MUNICIPAL
DIVISÃO  DE  INTERVENÇÃO  EM  HABITAÇÃO

Autos  de  consignação  parcial  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação  
Municipal,  Eng.º  João  António  de  Matos  Vargas:

Por  despacho  de  2025/04/07,  foi  homologado  o  Auto   
de  consignação  dos  trabalhos  da  Requisição  de  Trabalhos  
n.º  11  (Rua  Arco  do  Carvalhão,  120,  porta  2)  da  «Emprei-
tada  n.º  9/DMMC/DHM/DIH/2024 - Demolição  urgente   
de  edifícios  municipais  em  Lisboa»,  adjudicada  à  firma  
Estrela  do  Norte - Engenharia  e  Construção,  S. A.

Por  despacho  de  2025/04/07,  foi  homologado  o  Auto   
de  consignação  dos  trabalhos  da  Requisição  de  Trabalhos  
n.º  12  (Rua  Maria  Pia, 369/369-A)  da  «Empreitada  n.º  9/ 
/DMMC/DHM/DIH/2024 - Demolição  urgente  de  edifícios  
municipais  em  Lisboa»,  adjudicada  à  firma  Estrela  do  Norte  
- Engenharia  e  Construção,  S. A.

Autos  de  receção  provisória  dos  trabalhos  

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação  
Municipal,  Eng.º  João  António  de  Matos  Vargas:

Por  despacho  de  2025/04/07,  foi  homologado  o  Auto  de  receção   
provisória  dos  trabalhos  referentes  à  Requisição  de  Trabalhos   
n.º  51  [(Azinhaga  das  Galinheiras,  12  (parcela  3.23)]   
da  «Empreitada  n.º  37/DMMC/DHM/DIH/2020 - Demolições  
prioritárias  e  urgentes  de  património  municipal  (lote  1)»,  
adjudicada  à  firma  Translumiar - Transportes,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2025/04/07,  foi  homologado  o  Auto  de  receção   
provisória  dos  trabalhos  referentes  à  Requisição  de  Trabalhos   
n.º  11  (Rua  Arco  do  Carvalhão,  120,  porta  2)  da  «Emprei-
tada  n.º  9/DMMC/DHM/DIH/2024 - Demolição  urgente   
de  edifícios  municipais  em  Lisboa»,  adjudicada  à  firma  Estrela   
do  Norte - Engenharia  e  Construção,  S. A.

Por  despacho  de  2025/04/07,  foi  homologado  o  Auto  de  receção   
provisória  dos  trabalhos  referentes  à  Requisição  de  Trabalhos   
n.º  12  (Rua  Maria  Pia,  369/369-A)  da  «Empreitada   
n.º  9/DMMC/DHM/DIH/2024 - Demolição  urgente  de  edifícios   
municipais  em  Lisboa»,  adjudicada  à  firma  Estrela  do  Norte  
- Engenharia  e  Construção,  S. A.

Auto  de  receção  definitiva

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação  
Municipal,  Eng.º  João  António  de  Matos  Vargas:

Por  despacho  de  2025/04/07,  foi  homologado  o  Auto  de  receção   
definitiva  de  trabalhos  da  «Empreitada  n.º  41/DMPO/DCMH/ 
/DMEM/2014 - Intervenção  urgente  no  Caracol  da  Graça,  17   
(25  afixado)  e  Rua  dos  Lagares,  10  a  18 - Obra  coerciva  
ao  abrigo  do  Estado  de  Necessidade»,  adjudicada  à  firma  
Ramiro  &  Delgado - Construções  Civis  e  Obras  Públicas,  Ltd.ª.

DEPARTAMENTO  DE  EDÍFICOS  MUNICIPAIS
DIVISÃO  DE  PROJETO  E  CONSTRUÇÃO  DE  EDIFÍCIOS

Auto  de  vistoria  para  efeitos  de  liberação  de  caução

Por  despacho  da  diretora  do  Departamento  de  Edifícios  
Municipais - Arq.ª  Ana  Paula  Cunha:

Por  despacho  de  2025/04/11,  foi  homologado  o  Auto  de  vistoria   
para  efeitos  de  liberação  de  caução  da  «Empreitada  n.º  40/ 
/DMPO/DPCE/16 - Construção  da  Creche  Municipal  dos  Olivais»,   
adjudicada  à  firma - Vamaro - Construção  Civil,  S. A.

DIVISÃO  DE  MANUTENÇÃO  DE  EDIFÍCIOS  MUNICIPAIS

Despacho  n.º  1/DMEM - DEM/25

Suplência

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  no  período  
compreendido  entre  os  dias  21  a  27  de  abril  de  2025;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar,  durante  esse  período,   
a  regularidade  do  exercício  das  funções  que  me  foram  atribuídas   
e  que  a  presente  substituição  fica  sujeita  ao  regime  geral  
previsto  no  n.º  2  do  artigo  42.º  do  Código  de  Procedimento  
Administrativo.

Designo,  para  me  substituir,  o  Eng.º  Miguel  Ângelo  
Branquinho  Barradas.

Lisboa,  em  2025/04/14.

O  chefe  da  Divisão  de  Manutenção  de  Edifícios  Municipais,
(a)  Jorge  Brites

SERVIÇO  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  CIVIL

Despacho  n.º  02/SMPC/2025

Prorrogação  da  suplência

Considerando  que  o  período  de  ausência  previsto   
no  Despacho  n.º  01/SMPC/DOAP/2025,  de  19  de  março,  
irá  ser  prorrogado  até  ao  dia  23  de  abril  de  2025;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade   
do  exercício  de  funções  que  estão  cometidas  ao  chefe  da  Divisão   
de  Operações  e  Apoio  às  Populações,  Enf.º  Márcio  Teixeira,   
ao  abrigo  do  previsto  no  artigo  69.º  da  Orgânica  dos  Serviços   
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Municipais,  aprovada  pela  Deliberação  n.º  305/AML/2018,  
publicada  no  «Diário  da  República»  n.º  169/2018,  Série  II,   
de  3  de  setembro  de  2018;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previsto  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado.

Ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  42.º  do  Código  de  Proce- 
dimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,   
de  7  de  janeiro,  designo  para  o  substituir,  naquele  período,  
o  Eng.º  Rui  Moreira  Gonçalves,  técnico  superior  da  Divisão  
de  Operações  e  Apoio  às  Populações.

Lisboa,  em  2025/04/09.

A  diretora  do  Serviço  Municipal  de  Proteção  Civil,
(a)  Margarida  Castro  Martins

DEPARTAMENTO  DE  TRANSPARÊNCIA   
E  PREVENÇÃO  DA  CORRUPÇÃO
DIVISÃO  DE  PREVENÇÃO  E  CONTROLO

Despacho  n.º  1/DPC/DTPC/2025

Substituição  por  período  de  ausência

Considerando  que  me  encontrarei  ausente  no  período  
compreendido  entre  os  dias  21  e  24  de  abril  de  2025;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  a  regularidade   
do  exercício  de  funções  e  competências  da  Divisão  de  Prevenção   
e  Controlo;

Considerando  que  o  período  previsível  de  ausência  é  inferior  
a  60  dias,  não  se  verificando,  por  isso,  os  requisitos  do  regime   
de  substituição  previstos  no  Estatuto  do  Pessoal  Dirigente   
dos  Serviços  e  Organismos  da  Administração  Central,  Regional   
e  Local  do  Estado.

Considerando  que  a  presente  substituição  fica  sujeita   
ao  regime  previsto  nos  n.os  2  e  3  do  artigo  42.º  do  Código  
de  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  na  sua  redação  atual,  designo  
para  me  substituir  durante  a  minha  ausência,  no  período  
de  21  a  24  de  abril  de  2025,  a  Dr.ª  Alexandra  Maria  
Ribeiro  Gomes,  técnica  superior  (Administração  Pública,  
Ciências  Políticas  e  Sociais).

Lisboa,  em  2025/04/07.

O  chefe  da  Divisão  de  Prevenção  e  Controlo,
(a)  Adalberto  Barreto

DIREÇÃO  MUNICIPAL 

AMBIENTE,  ESTRUTURA  VERDE,  CLIMA   
E  ENERGIA
DIVISÃO  DE  GESTÃO  CEMITERIAL

Anúncio  n.º  3/CA/DGC/DMAEVCE/CML/25

Cemitério  da  Ajuda

Restos  mortais  não  reclamados

No  âmbito  do  artigo  37.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios  
Municipais  de  Lisboa,  dá-se  conhecimento  aos  interessados  
das  sepulturas  temporárias  abaixo  mencionadas  que  expirou   
o  prazo  correspondente  ao  período  legal  previsto  para  a  marcação   
da  exumação,  encontrando-se  os  restos  mortais  na  situação  
de  abandono.

No  entanto,  poderão  ainda  ser  reclamados  no  prazo  de  um  mês,   
contado  da  data  da  publicação  do  presente  Anúncio.

DIREÇÃO  MUNICIPAL

QUADRO 3 

 

Data de inumação N.º sepultura e seção 

2415 18 
2509 18 
4689 18 

 
 Lisboa,  em  2025/04/02.

Pel’A   chefe  de  divisão,
(a)  Venília  Maria  Galhardo  Caeiro

Anúncio  n.º  12/CB/DGC/DMAEVCE/CML/24

Cemitério  de  Benfica

No  âmbito  do  artigo  35.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios  
Municipais  de  Lisboa,  dá-se  conhecimento  aos  interessados   
nos  compartimentos  de  Jazigos  Municipais,  abaixo  mencionados,   
que  expiraram  os  prazos  correspondentes  ao  pagamento   
da  modalidade  de  ocupação,  encontrando-se  os  restos  mortais   
na  situação  de  abandono.QUADRO 2 
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Lisboa,  em  2024/10/01.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sara  Gonçalves  

Processos   despachados

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,  
Dr.ª  Sara  Gonçalves:

Deferidos

Mudança  de  interessado  de  compartimento  municipal  (artigos  T1.1.17   
ou  T7.6.3.  da Tabela  de  Taxas  Municipais em  vigor)

3397/CML - Custódia  da  Conceição  Pacheco  Lindo.
3709/CML - Nídia  Botinas  Viegas.
5105/CML - Felicidade  Dolores  Alves  de  Campos.
5144/CML - Sónia  Sofia  dos  Santos  César.
5221/CML - Ana  Catarina  Abreu  Lourenço  de  Almeida  Mota.
5132/CML - Maria  Filomena  Espinha  Martins.
5145/CML - José  Emiliano  Pereira  Carvalho.

Entrada  de  viatura  em  cemitério  municipal

5108/CML - Manuel  de  Sousa  Nobre.
5129/CML - António  Afonso  Vinagre  Rodrigues  Calado.
5251/CML - Domingos  José  Ferreira  Gomes.

Transferência  de  sinais  funerários  [artigo  119.º,  n.º  1,  alínea  b)  do  Regulamento  
dos  Cemitérios  Municipais]

5194/CML - Olga  Maria  Santos  Correia  de  Pinho.

Averbamento  de  jazigo  particular  ou  sepultura  perpétua  (artigo  63.º  do  Regulamento   
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T7.6.2.  da  Tabela  de  Taxas  Municipais  
em  vigor)

3721/CML - Laurinda  Costa  e  Silva  Teixeira  Marques   
e  outros.

3818/CML - Albertina  Ferreira  Simões  Martinho.

4657/CML - Pedro  Miguel  de  Mendonça  Rebelo  Barbosa  e  outra.
4672/CML - Miguel  Filipe  Madail  Fazenda.
4788/CML - Afonso  Pedro  Colares  Pereira  dos  Reis.

Alienação  de  jazigo  particular  (artigo  64.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios  
Municipais  e  artigo  T7.7.2.  da  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  em  vigor)

3229/CML - João  Alberto  Pinheiro.

Arquivado

Averbamento  de  jazigo  particular  ou  sepultura  perpétua  (artigo  63.º  do  Regulamento   
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T7.6.2.  da  Tabela  de  Taxas  Municipais  
em  vigor)

13 730/CML/24 - Rogério  dos  Santos  Ferreira  Simões. - Nos  termos   
do  artigo  131.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

DIREÇÃO  MUNICIPAL  

HIGIENE  URBANA
DEPARTAMENTO  DE  HIGIENE  URBANA

Processo  coercivo  extinto  por  inutilidade  superveniente

29/IODHU/24 - Cabeça  de  Casal  da  Herança  de  Afonso  Baptista   
de  Carvalho. - Nos  termos  do  despacho  exarado  pelo  diretor  
do  Departamento  de  Higiene  Urbana,  Dr.  Nuno  Vinagre,  
em  2025/04/08.

UNIDADE  DE  COORDENAÇÃO  TERRITORIAL
UNIDADE  DE  INTERVENÇÃO  TERRITORIAL  
ORIENTAL  
BRIGADA  LX  ORIENTAL  
  
Auto  de  vistoria  para  efeito  de  receção  definitiva  parcial  n.º  1   
(2  anos  de  garantia)

Por  despacho  da  diretora  da  Unidade  de  Coordenação  Terri-
torial,  Dr.ª  Helena  Maria  Pereira  Caria  (por  subdelegação  
de  competências  ao  abrigo  do  Despacho  n.º  41/P/2022,   
de  20  de  fevereiro  de  2025,  publicado  no  Boletim  Municipal  
n.º  1618  de  20  de  fevereiro  de  2025):

Por  despacho  de  4  de  abril  de  2025,  foi  homologado  o  Auto   
de  vistoria  para  efeito  de  receção  definitiva  parcial  n.º  1  
(prazo  de  garantia  de  2  anos)  da  «Empreitada  n.º  41/ 
/UCT/UITOR/2020 - Construção  do  campo  de  jogos,  na  Rua   
Eduarda  Lapa - Marvila»,  adjudicada  à  entidade  Fabrigimno 
- Fabricação  de  Material  de  Desporto,  Ltd.ª.

QUADRO 2 
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UNIDADE  DE  INTERVENÇÃO  TERRITORIAL  
CENTRO  HISTÓRICO

Processos arquivados

Por  despacho  do  diretor  de  departamento  da  UITCH  (por  
subdelegação  de  competências - Despacho  n.º  3/UCT/2024  
de  26  de  março, publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  1571,  de  28  de  março  de  2024):

365/RLU/20 - Rua  de  São  Bento,  224/236 - Por  despacho  
dado  em  2025/03/13. - Com  os  seguintes  fundamentos:  
Concordo.  Declaro  a  extinção  do  procedimento   
por  inutilidade  superveniente,  nos  termos  do  artigo  95.º  
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.  Arquive-se   
o  processo.  Remeter  cópia  da  presente  e  dos  documentos   
as  fls.  2/6  e  51/53,  à  Direção  Municipal  do  Património  
para  Informação  sobre  a  propriedade  dos  referidos  
elementos  construtivos.  

167/RLU/20 - Calçada  dos  Barbadinhos,  167/169 - Por  
despacho  dado  em  2025/03/24. - Com  os  seguintes  funda- 
mentos:  Concordo.  Declaro  a  extinção  do  procedimento  
nos  termos  do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  
Administrativo.  À  Secretaria  para  atualizar  a  base   
de  dados.  É  de  arquivar  o  processo.  À  DAM  E. T. - Deverá   
ser  criado  novo  processo  de  intimação,  para  dar  cumpri- 
mento  ao  proposto  no  ponto  2  da  presente  Informação.

294/RLU/21 - Rua  da  Vinha,  31/33 - Por  despacho  dado   
em  2025/03/31.  Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo.   
Declaro  a  extinção  do  procedimento  nos  termos   
do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.  
À  Secretaria  para  atualizar  a  base  de  dados.  É  de  arquivar   
o  processo.  À  DAM. 

727/RLU/21 - Rua  da  Bela  Vista  à  Graça,  33/33-A - Por  
despacho  dado  em  2025/03/27.  Com  os  seguintes  funda- 
mentos:  Concordo.  Declaro  a  extinção  do  procedimento  
nos  termos  do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  

Administrativo.  À  Secretaria  para  atualizar  a  base  
de  dados.  É  de  arquivar  o  processo.  À  DAM  E. T.  
- Remeta-se  cópia  da  presente  informação  à  DMMC/DIOA,   
para  os  devidos  efeitos,  relacionados  com  o  espaço  público.

552/RLU/22 - Rua  dos  Fanqueiros,  51/57 - Por  despacho  
dado  em 2025/04/01.  Com  os  seguintes  fundamentos:  
Concordo.  Declaro  a  extinção  do  procedimento  nos  termos   
do  artigo  95.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.  
À  Secretaria  para  atualizar  a  base  de  dados.  É  de  arquivar   
o  processo.  À  DAM.

EQUIPA  DE  PROJETO  

EQUIPA  DE  PROJETO  PARA  O  PLANO  GERAL  
DE  DRENAGEM

Despacho  n.º  02/EPPGDL/2025

Subdelegação  de  competências  no  coordenador  adjunto   
da  Equipa  de  Projeto  do  Plano  Geral  de  Drenagem  de  Lisboa

Ao  abrigo  do  estatuído  no  artigo  42.º  do  Código  de  Procedi- 
mento  Administrativo,  na  redação  que  lhe  foi  dada  pela  Lei   
n.º  72/2020,  de  16  de  novembro,  considerando  o  meu  gozo   
de  férias  no  período  de  24  de  abril  a  28  de  abril  de  2025,   
designo  para  me  substituir  durante  esse  período,  Eng.º  Gonçalo   
Diniz  Vieira,  meu  adjunto.

O  presente  despacho  entra  em  vigor  na  data  da  sua  
publicação.  

Lisboa,  em  2025/04/11.

O  coordenador  da  EPPGDL,
(a)  José  Fernando  da  Silva  Ferreira

EQUIPA  DE  PROJETO

OS  INTERESSADOS  
PODERÃO  CONSULTAR  

OS  RESPETIVOS  
PROCESSOS
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ANÚNCIOS

MUNICÍPIO DE LISBOA

Anúncio  n.º  346/UCT/DGEP/2025

Intimação  para  obras  de  correção  e  despejo  imediato   
e  temporário

Torna-se  público,  que:
 
1 - Por  despacho  da  Diretora  da  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Ocidental,  Arq.ª  Lídia  Pereira,  foi  determinada   
a  realização  de  vistoria  ao  imóvel,  sito  na  Rua  Amadeu   
de  Sousa  Cardoso  (antiga  Rua  Bocage),  39/47,  realizada   
em  2025/04/01,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria   
n.º  189/AUT/UCT_UITOC/GESTURBE/2025,  constante   
do  processo  n.º  158/RLU/2025,  constatado:

- A  necessidade  de  executar  obras  de  correção,  conforme  
Auto  de  Vistoria;

-  A  necessidade  de  despejo  imediato  e  temporário  do  prédio,   
devendo  manter-se  desocupado  de  pessoas  até  que  sejam  
concluídas  as  obras  intimadas,  por  forma  a  que  seja  garantida   
a  segurança  de  pessoas  e  bens.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Intimar  os  proprietários  do  referido  imóvel  a  executar   
as  obras  descritas  no  auto  de  vistoria,  nos  seguintes  prazos:

-  Prazo  de  início:  15  dias  úteis;  
-  Prazo  de  conclusão:  6  meses;

b)  O  despejo  imediato  e  temporário  do  prédio  (todas   
as  frações/fogos).

O  despejo  temporário  deverá  manter-se  até  que  sejam  
executadas  as  obras  necessárias  para  eliminar  as  condições   
de  insegurança/insalubridade  descritas  nos  pontos  3  e  4   
do  Auto  de  vistoria,  concretamente:

«3.1 - Execução  de  obras  de  conservação  do  edificado  com  vista   
à  eliminação  das  anomalias  referidas  e  de  modo  a  garantir  
a  indispensável  solidez  da  edificação,  segurança,  condições  
de  salubridade  e  segurança  contra  risco  de  incêndio,  
devendo  incidir  prioritariamente  nos  elementos  descritos  
no  ponto  2;

3.2 - A  limpeza  do  entulho  decorrente  do  incêndio  na  fração   
do  5.º  andar  e  o  apeamento  dos  elementos  que  se  encontrem   
em  risco  iminente  de  queda;  

3.3 - Reparação  de  toda  a  cobertura,  incluindo  refazer  
toda  a  estrutura;  

3.4 - Reparação  de  toda  a  estrutura  do  prédio,  do  revestimento   
de  paredes,  tetos  e  pavimentos  que  esteja  danificada   
e  que  tenha  sido  sujeita  à  ação  do  fogo;

3.5 - Reparação  da  rede  elétrica  nas  frações  com  ação  direta   
do  incêndio  e  das  zonas  comuns,  que  tiverem  sido  afetadas.  

ANÚNCIOS,  AVISOS,  EDITAIS  E  NOTICIÁRIO

ANÚNCIOS 4 - Para  além  dos  trabalhos  acima  descritos  deverão  ser  
executadas  obras  de  consolidação,  reparação  e  conservação  
com  vista  à  eliminação  das  patologias  assinaladas,  incluindo  
as  redes  de  infraestruturas  (águas,  esgotos,  elétrica)   
e  de  outras  que  no  seu  decorrer  vierem  a  ser  detetadas,  
de  forma  a  garantir  as  indispensáveis  solidez,  salubridade,  
segurança  contra  o  risco  de  incêndio.»

3 - A  decisão  constante  do  presente  edital  foi  proferida   
por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  de  2025/ 
/04/07,  exarado  na  informação  n.º  6151/INF/UCT_UITOC/ 
/GESTURBE/2025,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12/09,   
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar,  prece- 
dendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou  a  beneficiação   
de  construções  que  ameacem  ruína  ou  constituam  perigo  
para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar  a  execução   
de  obras  de  correção  das  más  condições  de  segurança   
ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  necessárias  
à  melhoria   do arranjo  estético;

- No  artigo  92.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12;
- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara,  concretizadas   
pelo  Despacho  n.º  166/P/2021,  de  3  de  novembro  de  2021,   
publicado  no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,   
de  4  de  novembro  de  2021.

4 - Atendendo  à  urgência  na  atuação,  com  vista  à  salvaguarda   
de  valores  e  interesses  de  ordem  pública,  como  a  salubridade   
e  a  segurança  das  pessoas:

-  Não  houve  lugar  à  audiência  prévia  dos  interessados,   
de  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  124.º  do  Código   
do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  4/2015,  de  07/01;  

-  Foi  preterida  a  notificação  prévia  de  vistoria  e  todos  os  proce- 
dimentos  previstos  no  artigo  90.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  de  acordo  com  o  n.º  8  do  mesmo  artigo.

5 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,  o  determinado   
no  presente  anúncio,  será  instaurado  processo  de  contra-
ordenação  nos  termos  da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  
do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12.

6 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,   
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse   
administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras  coercivamente.

7 - O  incumprimento  da  determinação  para  realização  das  obras   
previstas  no  n.º  2  e  n.º  3  do  artigo  89.º  do  Regime  Jurídico   
da  Urbanização  e  da  Edificação,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  atual  redação,  constitui  crime   
de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,  n.º  1  e  102.º,   
n.º  3  daquele  diploma  legal  e  punido  pelo  artigo  348.º   
do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  até  1  ano  ou  com  pena   
de  multa  até  120  dias.
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9 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI),  solicita-se  que  o  início   
e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comunicado,  por  escrito,   
à  Divisão  de  Gestão  do  Edificado  Privado,  sita  no  Campo  
Grande,  27,  5.º  andar,  Bloco  C,  Lisboa  (podendo  caso  seja   
pretendido,  ser  comunicado  o  início  das  obras  para  o  e-mail:   
uct.dgep@cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2025/04/07.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sónia  Castro

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  352/UCT/DGEP/2025  

Intimação  para  obras  de  correção  

Torna-se  público,  que:  

1 - Por  despacho  da  diretora  da  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Oriental,  Eng.ª  Carla  Mesquita,  datado  de  2025/ 
/03/24,  foi  determinada  a  realização  de  vistoria  ao  imóvel,   
sito  na  Estrada  de  Moscavide,  52/52-A,  realizada   
na  mesma  data,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria   
n.º  180/AUT/UCT_UITOR/GESTURBE/2025,  constante   
do  Processo  n.º  143/RLU/2025,  constatado  a  necessidade  
de  executar  obras  de: 

- Correção  de  más  condições  de  segurança  e  de  salubridade.  

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado,  intimar   
os  proprietários  do  referido  imóvel  a  executar  as  obras  
descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  os  seguintes  prazos:  

- Início:  5  dias  úteis;  
- Conclusão:  30  dias  úteis.

3 - A  decisão  constante  da  presente  publicitação  foi  proferida   
por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  de  2025/ 
/04/07,  exarado  na  Informação  n.º  5622/INF/UCT_UITOR/ 
/GESTURBE/2025,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:  

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12/09,   
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar,  prece- 
dendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou  a  beneficiação   
de  construções  que  ameacem  ruína  ou  constituam  perigo  
para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar  a  execução   
de  obras  de  correção  das  más  condições  de  segurança   
ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  necessárias  
à  melhoria    do  arranjo  estético;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências,  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara,  concretizadas   
pelo  Despacho  n.º  229/P/2022,  de  2022/12/22,  publicado  
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1505,   
de  2022/12/22.

4 - Atendendo  à  urgência  na  atuação,  com  vista  à  salvaguarda   
de  valores  e  interesses  de  ordem  pública,  como  a  salubridade   
e  a  segurança  das  pessoas:

- Não  houve  lugar  à  audiência  prévia  dos  interessados,   
de  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  124.º  do  Código   
do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  4/2015,  de  07/01;

- Foi  preterida  a  notificação  prévia  de  vistoria  e  todos  os  proce- 
dimentos  previstos  no  artigo  90.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  de  acordo  com  o  n.º  8  do  mesmo  artigo.

5 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,  o  determinado   
no  presente  Anúncio,  será  instaurado  processo  de  contra-
ordenação  nos  termos  da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  
do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12.

6 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado   
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse   
administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras  coercivamente.

7 - O  incumprimento  da  determinação  para  realização  das  obras   
previstas  no  n.º  2  e  n.º  3  do  artigo  89.º  do  Regime  Jurídico   
da  Urbanização  e  da  Edificação,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  atual  redação,  constitui  crime   
de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,  n.º  1  e  102.º,   
n.º  3  daquele  diploma  legal  e  punido  pelo  artigo  348.º   
do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  até  1  ano  ou  com  pena   
de  multa  até  120  dias.

8 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI),  solicita-se  que  o  início   
e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comunicado,  por  escrito,   
à  Divisão  de  Gestão  do  Edificado  Privado,  sita  no  Campo  
Grande,  27,  5.º  andar,  Bloco  C,  Lisboa  (podendo  caso  seja   
pretendido,  ser  comunicado  o  início  das  obras  para  o  e-mail:   
uct.dgep@cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2025/04/08.  

A  chefe  de  divisão,  
(a)  Sónia  Castro

MUNICIPIO DE LISBOA

Anúncio  n.º  355/UCT/DGEP/2025

Declaração  de  prédios  devolutos

Nos  termos  da  alínea  d)  do  n.º  1  do  artigo  112.º,  do  Código   
de  Procedimento  Administrativo  e  do  artigo  56.º  da  Lei   
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  torna-se  público  que  ficam   
notificados  os  sujeitos  passivos  do  Imposto  Municipal  
sobre  Imóveis  que:

1 - Considerando  as  competências  atribuídas  aos  Municípios  
pelo  Decreto-Lei  n.º 159/2006,  de  08/08,  a  Câmara  Muni- 
cipal  de  Lisboa  desenvolveu  os  procedimentos administrativos  
tendentes  à  identificação  dos  prédios  ou  frações  autónomas  
devolutas  e  respetiva  comunicação  à  Autoridade  Tributária  
e  Aduaneira.
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2 - No  âmbito  dos  procedimentos  referidos,  foram  notificados  os  sujeitos  passivos  do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis,   
quer  da  intenção  da  Câmara  na  declaração  de  devoluto,  no  âmbito  da  audiência  dos  interessados,  realizada  nos  termos  
dos  artigos  121.º  e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,   
quer  do  ato  administrativo  de  declaração  de  prédio  ou  fração  devolutos.

3 - Pelo  que,  por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  de  2025/04/07,  foram  declarados  devolutos  
os  seguintes  imóveis/frações: QUADRO 1 

 

Campo das Amoreiras Processo Freguesia Observações 
R. dos Heróis de Quionga, n.º 53 39/RLU/2025 Arroios Fração B 
R. de Ponta Delgada, n.º 38 42/RLU/2025 Arroios Parcial (cave, r/c e 2.º andar) 
Tv. de Gaspar Trigo, n.º 13 51/RLU/2025 Arroios Fração B, C e D 
Rua do Olival, n.º 242 e Tv. da Amoreira, n.º 7 526/RLU/2024 Estrela Fração C 

 
 

Lisboa,  em  2025/04/09.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sónia  Castro 

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  369/UCT/UITCH/2025

Intimação  para  a  execução  de  obras  de  correção  das  más  condições  de  segurança  e  salubridade  e  de  conservação  necessárias  
à  melhoria  do  arranjo  estético  

Torna-se  público,  de  que:
 
1 - Por  meu  despacho  na  qualidade  de  diretor  de  departamento  da  Unidade  de  Intervenção  Territorial  Centro  Histórico,  
datado  de  2025/03/19,  foi  determinada  a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  Travessa  do  Pé-de-Ferro,  11/13,  
efetuada  em  2025/03/19,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  164/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/2025,  
constante  do  Processo  n.º  119/RLU/2025:
   
- Constatado  a  necessidade  de  execução  de  obras  necessárias  à  correção  das  más  condições  de  segurança  e  de  salubridade  
e  de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético  para  correção,  das  patologias  aí  descritas.

  
2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Intimar  os  proprietários  à  execução  das  obras  necessárias  à  correção  das  más  condições  de  segurança  e  salubridade  
e  de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo  estético:

- Numa  1.ª  fase,  com  o  prazo  de  5  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  5  dias  úteis  para  a  sua  conclusão;  
- Numa  2.ª  fase,  com  o  prazo  de  6  meses  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  12  meses  para  a  sua  conclusão.  

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  de  2025/ 
/04/07  e  exarado  sobre  a  Informação  n.º  5269/INF/UCT_UITCH/GESTURBE/2025,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar,  
precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína  ou  constituam  perigo   
para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar  a  execução   
de  obras  de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  necessárias   
à  melhoria  do  arranjo  estético;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  
nos  termos  do  Anexo  I  do  Despacho  n.º  229/P/2022,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1505,  
de  2022/12/22.
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4 - Atendendo  à  urgência  na  atuação,  com  vista  à  salvaguarda   
de  valores  e  interesses  de  ordem  pública,  como  a  salubridade   
e  a  segurança  das  pessoas:

- Não  houve  lugar  à  audiência  prévia  dos  interessados,  
de  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  124.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo  
Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01;

- Foi  preterida  a  notificação  prévia  de  vistoria  e  todos  os  proce- 
dimentos  previstos  no  artigo  90.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,   
de  16/12,  de  acordo  com  o  n.º  8  do  mesmo  artigo.

5 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos   
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima   
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros  e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,  
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n. º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  deem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  administrativa   
do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

6 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito  do  presente   
procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  de  registo  predial  
promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  termos  do  n.º  5   
do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  será,  nos  termos  
do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  através  da  exibição  
de  certidão  emitida  pela  CML  que  ateste  o  cumprimento  
da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  correção  das  más  condições   
de  segurança  e  salubridade  e  de  conservação  necessárias   
à  melhoria  do  arranjo  estético  determinadas,  a  taxa  de  Imposto   
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  em  30 %   
ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  8  do  artigo  112.º  do  Código  
do  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  e  na  Deliberação   
n.º  677/AML/2024,  publicada  no  7.º  Suplemento  ao  Boletim   
Municipal  n.º  1609,  de  2024/12/19; 

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  passíveis   
de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  pelo  
período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto  no  artigo  45.º  
do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos   
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  aprovou   
o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  à  alteração  
à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

7 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida,  solicita-se  que  o  início   
e  conclusão  de  quaisquer  obras  seja  comunicado,  por  escrito,   
à  Unidade  de  Intervenção  Territorial  Centro  Histórico,   
sita  na  Rua  do  Comércio,  8,  3.º  andar,  1100-150  Lisboa.  
Caso  pretendam,  poderão  comunicar  o  início  das  obras  
para  o  e-mail  (uct.dgep@cm-lisboa.pt).

Lisboa,  em  2025/04/11.

O  diretor  de  departamento,
(a)  João  Gomes  da  Silva

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  372/UCT/UITCH/2025

Torna-se  público,  tendo  sido  notificados  os  proprietários  e  demais   
interessados  do  prédio,  sito  na  Travessa  do  Caldeira,  21/23   
e  Pátio  das  Parreiras,  26/27,  de  que:
 
1 - Por  meu  despacho,  datado  de  2023/02/28,  foi  determinada  
a  realização  de  vistoria  ao  edifício,  sito  na  morada  referenciada,   
efetuada  em  2023/05/02,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto  
de  vistoria  n.º  367/AUT/UCT_UITCH/GESTURBE/2023,  
constante  do  Processo  n.º  116/RLU/2023:

- Apurado  os  níveis  de  conservação  do  edifício  e  frações/fogos/ 
/espaços  funcionalmente  distintos  vistoriados;  

- Constatada  a  necessidade  de  executar  obras  de  correção,  
conservação  e  reabilitação  para  eliminação  das  patologias  
descritas.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado:

a)  Atribuir  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto   
de  vistoria  e  nas  respetivas  fichas  de  avaliação:  

- Travessa  do  Caldeira,  21/23 - Edifício/outras  partes  comuns,   
Ficha  n.º  9630:  Nível  3 - Estado  de  conservação - Médio;  

- Travessa  do  Caldeira,  21,  1.º  andar,  Ficha  n.º  9630:  
531502:  Nível  3 - Estado  de  conservação - Médio;  

- Travessa  do  Caldeira,  21,  2.º  andar,  Ficha  n.º  9630:  
531501:  Nível  2 - Estado  de  conservação - Mau;

- Travessa  do  Caldeira,  23,  r/c,  Ficha  n.º  9630:  531521:  
Nível  2 -  Estado  de  conservação - Mau;  

- Pátio  das  Parreiras,  26,  r/c  (Travessa  do  Caldeira,  19),   
Ficha  n.º  9630-531522:  Nível  3 - Estado  de  conservação 
- Médio.  

b)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras   
de  correção  das  más  condições  de  segurança  ou  de  salu- 
bridade,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo   
de  4  meses  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  1  ano  
para  a  sua  conclusão;

c)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar   
as  obras  de  conservação  necessárias  à  melhoria  do  arranjo   
estético,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo   
de  4  meses  para  o  seu  início  e  com  o  prazo  de  1  ano  
para  a  sua  conclusão;
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d)  Intimar  os  proprietários  do  imóvel  a  executar  as  obras  
de  reabilitação,  por  forma  a  restituir  as  caraterísticas  
de  desempenho  e  segurança  funcional,  estrutural   
e  construtiva  do  edifício,  cujo  nível  de  conservação  
apurado  é  de  2/3,  com  o  prazo  de  4  meses  para  o  seu  
início  e  com  o  prazo  de  1  ano  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida  
por  despacho  da  Senhora  Vereadora  Joana  Almeida,  datado  
de  2025/04/09,  exarado  na  Informação  n.º  6217/INF/ 
/UCT_UITCH/GESTURBE/2025,  com  base  nos  seguintes  
fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12/09,   
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar,  prece- 
dendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou  a  beneficiação   
de  construções  que  ameacem  ruína  ou  constituam  perigo  
para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar  a  execução   
de  obras  de  correção  das  más  condições  de  segurança   
ou  de  salubridade  e  das  obras  de  conservação  necessárias  
à  melhoria  do arranjo  estético;

- No  artigo  55.º  do  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23/10,   
que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar  a  execução   
de  obras  de  reabilitação  necessárias  à  restituição  das  carate- 
rísticas  de  desempenho  e  segurança  funcional,  estrutural  
e  construtiva  dos  edifícios  ou  frações,  cujo  nível  apurado  
é  de  1,  2  ou  3;

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,   
que  determina  que,  nos  Autos  elaborados  na  sequência  
de  vistoria  realizada  se  proceda  à  identificação  do  estado  
de  conservação  do  imóvel  de  acordo  com  o  disposto  
no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei  n.º  266-B/2012,  de  31  de  
dezembro  e  respetiva  regulamentação;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas  
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara,  concretizadas   
pelo  Despacho  n.º  229/P/2022,  de  2022/12/22,  publicado  
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1505,   
de  2022/12/22;

- Na  audiência  prévia,  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado   
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Foram,  ainda,  notificados  de  que:

- O  não  cumprimento  da  intimação,  objeto  da  decisão  final  
supra  referenciada:

a)  Constitui  contraordenação  punível  com  coima,  nos  termos   
da  alínea  s)  do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei   
n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual,  cuja  coima  
está  graduada  entre  os  500  euros  e  o  montante  máximo  
de  100 000  euros,  no  caso  de  pessoa  singular,  e  entre  
1500  euros, e  o  montante  máximo  de  250 000  euros,   
no  caso  de  pessoa  coletiva;

b)  Constitui  crime  de  desobediência,  previsto  pelos  artigos  100.º,   
n.º  1  e  102.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16  de   
dezembro,  com  as  devidas  alterações  legais  e  punido  
pelo  artigo  348.º  do  Código  Penal,  com  pena  de  prisão  
até  1  ano  ou  com  pena  de  multa  até  120  dias.

- Caso  não  dêem  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias   
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse  administrativa   
do  imóvel  e  executá-las  coercivamente.

5 - Informou-se,  ainda,  que:

- A  decisão  final  de  intimação  proferida  no  âmbito  do  presente   
procedimento  é,  após  a  sua  eficácia,  passível  de  registo  
predial  promovido  oficiosamente  pela  CML,  nos  termos   
do  n.º  5  do  artigo  89.º  do  RJUE.  Este  registo  será,  nos  termos   
do  n.º  6  do  mesmo  artigo,  cancelado  através  da  exibição  
de  certidão  emitida  pela  CML  que  ateste  o  cumprimento  
da  decisão  intimação;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem  
concluídas  as  obras  de  conservação  determinadas,  a  taxa  
de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  será  majorada  
em  30 %  ou  200 %  ao  abrigo  do disposto  no  n.º  8  ou  n.º  3   
do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto Municipal  sobre  Imóveis   
e  na  Deliberação  n.º  677/AML/2024, publicada  no  7.º  Suple- 
mento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1609,  de  2024/12/19;

- Os  prédios  urbanos  objeto  de  reabilitação  urbana  são  passíveis   
de  isenção  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  pelo  
período  de  3  anos  nos  termos  do  disposto  no  artigo  45.º  
do  Estatuto  dos  Benefícios  Fiscais;

- As  empreitadas  de  reabilitação  urbana,  tal  como  definido  
em  diploma  específico,  realizadas  em  imóveis  localizados  
em  Áreas  de  Reabilitação  Urbana  delimitadas  nos  termos  
legais,  ficam  sujeitas  a  taxa  reduzida  de  IVA,  nos  termos   
do  artigo  76.º  da  Lei  n.º  64-A/2008,  de  31/12,  que  aprovou   
o  Orçamento  de  Estado  para  2009  e  procedeu  à  alteração  
à  lista  I  anexa  ao  Código  do  IVA.

6 - Por  forma  a  evitar  a  majoração  da  taxa  Imposto  
Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)  referida  no  ponto  anterior,  
solicitou-se  que  o  início  e  conclusão  de  quaisquer  obras  
seja  comunicado,  por  escrito,  à  Unidade  de  Intervenção  
Territorial  Centro  Histórico,  sita  na  Rua  do  Comércio,  8,   
3.º  andar - 1100-150  Lisboa.  Caso  pretenda,  poderá  comu-
nicar  o  início  das  obras  para  o  e-mail: uct.dgep@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2025/04/14.

O  diretor  de  departamento,
(a)  João  Gomes  da  Silva

EDITAL

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Adenda  ao  Edital  n.º  55/2025  

Sorteio  n.º  2/DMEI/DEPEP/DPDL/2025

Atribuição  de  espaços  de  venda  fixos  na  Feira  do  Relógio  -  Produtos  
alimentares  e  produtos  não  alimentares  

Considerando  que  o  Anexo  I  do  Sorteio  n.º  2/DMEI/DEPEP/ 
/DPDL/2025,  continha  informação  incorreta  relativamente   
a  alguns  dos  espaços  de  venda  para  atribuição  permanente,  

EDITAL
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justifica-se  a  retificação  do  Anexo  I  do  Sorteio  n.º  2/DMEI/DEPEP/DPDL/2025 - Atribuição  de  espaços  de  venda  fixos   
na  Feira  do  Relógio - Produtos  alimentares  e  não  alimentares  pelo  que  se  republica  integralmente  o  referido  ANEXO  I   
referente  à  listagem  dos  espaços  de  venda  que  vão  a  sorteio,  devidamente  retificado.
Para  mais  esclarecimentos,  contatar  a  Divisão  de  Promoção  e  Dinamização  Local,  através  do  telefone  217  988  000   
ou  do  e-mail:  dmei.depep.dpdl@cm-lisboa.pt.

Lisboa,  em  2025/04/11.    

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sofia  Pereira

 
ANEXO I 

 
SORTEIO N.º 2/DMEI/DEPEP/DPDL/2025 - LISTA DOS ESPAÇOS 

DE VENDA VAGOS 
PRODUTOS ALIMENTARES E NÃO ALIMENTARES - FEIRA DO 

RELÓGIO 
 

PRODUTOS ALIMENTARES 
 

SETOR E 
LADO ÍMPAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

7 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta; 
*espaços com fornecimento 
de água e electricidade 
destinados apenas à venda 
de produtos alimentares que 
necessitem de frio.  

69 5X4=20m2 100,80€ 

97 5X4=20m2 100,80€ 

* localizado no separador 
central 
* destinado  venda de 
produtos alimentares sem 
confeçao e preparação no 
local. 

151 5X4=20m2 100,80€ 

* localizado no separador 
central 
* destinado  venda de 
produtos alimentares sem 
confeçao e preparação no 
local. 

153 7X4=28m2 141,12€ 

* localizado no separador 
central 
* destinado  venda de 
produtos alimentares sem 
confeçao e preparação no 
local. 
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SETOR E  
 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

58 4x4=16m2 80,64€ 

localizado no separador 
central 
* destinado  venda de 
produtos alimentares sem 
confeçao e preparação no 
local. 

 
 
 
 

SETOR B 

LADO ÍMPAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 
TTM 2025) 

OBSERVAÇÕES 

3 6x4=24m2 120,96€ * localizado lado encosta 

13 10x4=40m2 201,60€ * localizado no separador 
central 

17 8x4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

17A 6x4=24m2 120,96€ * localizado no separador 
central 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
SETOR E  
 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

58 4x4=16m2 80,64€ 

localizado no separador 
central 
* destinado  venda de 
produtos alimentares sem 
confeçao e preparação no 
local. 

 
 
 
 

SETOR B 

LADO ÍMPAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 
TTM 2025) 

OBSERVAÇÕES 

3 6x4=24m2 120,96€ * localizado lado encosta 

13 10x4=40m2 201,60€ * localizado no separador 
central 

17 8x4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

17A 6x4=24m2 120,96€ * localizado no separador 
central 

 
 
 
 
 
 
 

SETOR B 

LADO PAR 

Nº 
ESPAÇO 
DE 
VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

4 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

 
 
 
SETOR C 
LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

2 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

4 8X4=32m2 161,28€ *localizado lado encosta 

8 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

12 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

22 3X4=12m2 60,48€ *localizado lado encosta 
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SETOR B 

LADO PAR 

Nº 
ESPAÇO 
DE 
VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

4 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

 
 
 
SETOR C 
LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

2 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

4 8X4=32m2 161,28€ *localizado lado encosta 

8 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

12 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

22 3X4=12m2 60,48€ *localizado lado encosta 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SETOR C 
LADO PAR 

Nº 
ESPAÇO 
DE 
VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

32 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

34 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

48 4X4=16m2 80,64€ * localizado no separador 
central 

66 6X4=24m2 120,96€ * localizado no separador 
central 

68 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

74 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

 
SETOR C 
LADO ÍMPAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

9 6X4=24m2 120,96€ * localizado lado encosta 

17 4X4=16m2 80,64€ * localizado lado encosta 

23 4X4=16m2 80,64€ * localizado lado encosta 

33 4X4=16m2 80,64€ * localizado lado encosta 

53 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

61 4X4=16m2 80,64€ * localizado no separador 
central 

67A 4X4=16m2 80,64€ * localizado no separador 
central 

71 3X4=12m2 60,48€ * localizado no separador 
central 

SETOR C 
LADO PAR 

Nº 
ESPAÇO 
DE 
VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

32 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

34 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

48 4X4=16m2 80,64€ * localizado no separador 
central 

66 6X4=24m2 120,96€ * localizado no separador 
central 

68 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

74 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

 
SETOR C 
LADO ÍMPAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

9 6X4=24m2 120,96€ * localizado lado encosta 

17 4X4=16m2 80,64€ * localizado lado encosta 

23 4X4=16m2 80,64€ * localizado lado encosta 

33 4X4=16m2 80,64€ * localizado lado encosta 

53 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

61 4X4=16m2 80,64€ * localizado no separador 
central 

67A 4X4=16m2 80,64€ * localizado no separador 
central 

71 3X4=12m2 60,48€ * localizado no separador 
central 
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SETOR D 

 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

72 6X4=24m2 120,96€ *localizado no separador 
central 

 
 
SETOR D 
 LADO ÍMPAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

7 8X4=32m2 161,28€ *localizado lado encosta 

69 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

75 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 
 
 
SETOR F  

 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

46 8X4=32m2 161,28€ * localizado no separador 
central 

 
 
 
 
 

SETOR G 
 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 
TTM 2025) 

OBSERVAÇÕES 

12A 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

18 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

20 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 
 
 
SETOR G 
 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 
TTM 2025) 

OBSERVAÇÕES 

24A 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

28 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

30 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

30A 17,27 m² 87,04€ *localizado lado encosta 

32 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

36 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

40A 22,60m2 113,90€ *localizado lado encosta 

44 12X4=48m2 241,92€ *localizado lado encosta 

46 5X4=20m2 100,80€ *localizado lado encosta 

76 4X4=16m2 80,64€ *localizado no separador 
central 

78 3X4=12m2 60,48€ *localizado no separador 
central 
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SETOR G 
 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 
TTM 2025) 

OBSERVAÇÕES 

12A 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

18 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

20 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 
 
 
SETOR G 
 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 
TTM 2025) 

OBSERVAÇÕES 

24A 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

28 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

30 6X4=24m2 120,96€ *localizado lado encosta 

30A 17,27 m² 87,04€ *localizado lado encosta 

32 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

36 4X4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

40A 22,60m2 113,90€ *localizado lado encosta 

44 12X4=48m2 241,92€ *localizado lado encosta 

46 5X4=20m2 100,80€ *localizado lado encosta 

76 4X4=16m2 80,64€ *localizado no separador 
central 

78 3X4=12m2 60,48€ *localizado no separador 
central 

86 4X3=12m2 60,48€ *localizado no separador 
central 

90 6X3=18m2 90,72€ *localizado no separador 
central 

92 3X3=9m2 45,36€ *localizado no separador 
central 

 
ANEXO I - continuação 
 
 
 
SETOR G 
 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 
TTM 2025) 

OBSERVAÇÕES 

94 3X3=9m2 45,36€ *localizado no separador 
central 

96 6x3=18m2 90,72€ *localizado no separador 
central 

98 8x3=24m2 120,96€ *localizado no separador 
central 

100 3x3=9m2 45,36€ *localizado no separador 
central 

 
 
 
SETOR I 

LADO ÍMPAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

          25 4x4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

          29B 4x4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

           79 4x3=12m2 60,48€ *localizado no separador 
central 

 
 
 
 

 
ANEXO I - continuação 
 
 
 
SETOR G 
 LADO PAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 
TTM 2025) 

OBSERVAÇÕES 

94 3X3=9m2 45,36€ *localizado no separador 
central 

96 6x3=18m2 90,72€ *localizado no separador 
central 

98 8x3=24m2 120,96€ *localizado no separador 
central 

100 3x3=9m2 45,36€ *localizado no separador 
central 

 
 
 
SETOR I 

LADO ÍMPAR 

Nº ESPAÇO 
DE VENDA 

ÁREA 
(FRENTE X 
FUNDO) 

TAXA (TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MENSAL 
(ARTIGO 9.2.1 TTM 
2025) 

OBSERVAÇÕES 

          25 4x4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

          29B 4x4=16m2 80,64€ *localizado lado encosta 

           79 4x3=12m2 60,48€ *localizado no separador 
central 
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